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tNsTRUMENTO PARTICULA R DE CONTRATO
PRESTACAO DE SERVICOS PROFISSIONAI S CONTÁBEIS

CoNTRATANTE: AssoclAçÃo DoNA MARJLENE PTNTO DE MATos - cêntÍo de Êducação lnfantil Dona
Belinha, com sede à Rua Libra, 573 - Bairro Jardim Riacho das Pedras, na cidade de Contagem MG , CEP'.32.241-
360, inscrita no CNPI.: sob o no 23.240.955/0001- 1 1, neste ato representado pela sua presidente Sra. Maria
Bernadete Faria Santos, inscrita no CPF no 034.475.206-20.

As portes acimo identificodos têm, entrc si, justo e ocertodo o presente Contrcto de Prestoçõo de Serviços
Contóbeis, que se regeró pelos cláusulas seguintes e pelos condições descritos no presente e terá suo duroçõo de
ocordo com o mesmo tempo e prozo do Termo de Coloboroção 00j/2025 dispensa 003/2025 PA 007/2024 e seus
EVENTUAIS ADITIVOS celebrodo entro o CONTRATANTE e o Prefeitura Municipol de Contogem.

DO OBJETO DO CONTRATO

Ctáusula t'. É objeto do presente contrato a PÍestação de Serviços de Consultoria e Assessoria nas seguintes
áÍeas abaixo descritâs, e será considerada em toda e qualquer situa@o os princípios contábeis geralmente
aceitos..e deÍinidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFO:
z Coíitabil;
r' Fiscal;
r' Trabalhista e Previdenciária;
r' Assessoria Societária;
/ AssssoriaTributária;
r' Assessoria Especializada no Terceiro Setor.

Cláusula 2à. Da Descrição dos Serviços:

Ánra conrÁsrL
> Clossificaçõo e escrituraçõo da contobilidode de ocordo com os normos e princípios contóbe's vgentes;
> Apuroçõo de Boloncaes por período;

> Eloboroçõo do Bolonço Potrünoniol, Demonstrotivo de Resultado do Exercício, entre outros;'z Emissõo dos Livros Düírio, Razõo, Apuroçõo do ICMS, Prestaçõo de Serviços, Coixo, entre outros; L

a
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CONTRATADA MENDES CONTABII ITDA - ME, com sede à Rua Antônio Bernardino Muniz, 84 Centro, na
Cidade de Contagem MG, CEP: 32,0,10-630, inscrita no CNPJ sob o no 29.536.303/0001-05 inscrita no CRC/MG
sob o n.o 013402/0-2, neste ato representado pelo Sr. LUCAS MENDES inscrito no CPF 012.015.566-43,
CRC/MG 76.781/0-0, Íazem entre si o presente contrato de prestação de serviços, mediante as seguintes
clausulas e condiçôes a seguir:

Rua Antônio Bemardino iluniz, 84 - Contro
Contagêm . túG . CEP 3ãr.t0 630

contaâo: 31 339§ 3910
wvw. rnorí/,cco n âlü t.cot r. b r
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Emissõo de Relotórios e Anólises Gerenciois;

Eloboraçõo de obrtgoções ossessórias como DCTF, DACON, DIRF, SPED e demois de acordo com a

necessidode do emPreso;

> Decloraçõo de lmposto de Rendo Pessoo Jurídico;
'> Acompanhomento das normas e padronizoções do contobilidode oplicávets à empreso

ÁREA FISCAI
'> Esctituroçõo dos registros fscok do tPl, ICMS, ISS e Simples Nocíonol, eLoboroçõo das guios de informoçõo

e de recolhimento dos Üihutos devidos; no que couber;

> Atendimento dos demois exigêncios previstos em otos normotivos, bem como de eventuois procedimentos

de fsco lkoçõ o tributó r io;

> Assessorio poro emtssõo de Notos Fiscais de Serviços, Comércio e lndústrio;

> Entega do DES, Sintegrc e demos obrígo@es facois;

> Orientaçõo pora os impostos de Serviços Tomodos de Terceiros;

>orientoçõoecontrotBdooplicoçõodosdlspositivoslego.Lsvigentessejomfederois,estoduoaou
munrctpots;
Escrituiraçõo dos registros fscois do tP!, ICMS e etoboroçõo dos guios de informoçõo e de recolhimento dos

tributos devido; no que couber;

t Atendimento dos dema's exigêncios prev'stos em otos normotivos, bem como de eventuais procedimentos

ÁRcA Do tMxrsro DE RENDA PEssoA JURÍDIcA

>Eloboroçõododecloroçõoonualderendimentosedocumentoscorrelotos;
> Atendimento das demois exigêncios prevístos em otos normativos, bem como de eventuais procedimentos

is fiscolizoçõo;

Ánra rRleauHETA E PRE\íIDENcúRA' 
'É, õrúntoçao e controle dd aplicoçõo dos preceitos da Consotídoçõo dos Les do Trabolho, bem como oqueles

relotivos à Previdêncio sociol, Pts, FGTS e outros oplicáve\ os reloções de emprego;

> Monutençõo dos Regkttos de Empregodos e serviços correlotos;

> Eloboroçáo do Fotho de Pogorrnto'do, empregados, bem como dos guios de recolhimento dos encargos

sociois e tributos afins;

> Atendimento dos demoís exigêncios previstos na legistoçõo, bem como de eventuois procedimentos de

fscolizoçõo e dembsõo;

> Cótcuto de beneftcios previdenciórios;

>AcompanhomentodosresclsõeseotuolizoçõessolarioisnosSindicotos;
. > Consultoíia paro controtoçõo de empregodos;

> Atendimento dos demois' exigêncios f,revistas no Legbtoção, bem como eventuob procedimentos de

F isco lizo çã o T ro b alh,sto.

Orientoiõo e controle do apticoçoo dos preceitos do ConsoLídoçõo dos Leb do

atinentás à Previdência SocioL "PtS", "FGTS" e outros oplícáveis às reloções

de fucatizoçõo tributóÍio.

Trobolho, bem como oqueles

de emprego montidos PeLo

Rua Antônio Bernardino Muniz, 84 ' GenÚo
Contagem - MG 'CEP 3:10''0 6í'

Contato: 31 3395 3910
watw. rt,Éadesc?/nt,,bl l.@t','E

CONTRATANTE.
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AREA PRESTAçÃO DE CONTAS
b Etaboroçõo, Acomponhomento e Prestaçõo de Contos Junto o PMC/MG ' Reuniões com Funcionários e

ocompanhomento de pagomento o funcionários e despesos diversos.

CONFIDENCIALIDADE

Reconhecemos que teremos acesso a informações de caráter confidencial das Empresas, cuja utilização

indevida e/ou divulgação de qualquer forma a terceiros, trará danos irreparáveis as empresas' Assim sendo,

nos comprometemos a Íazer uso dessas informaçôes exclusivamente na execução dos serviços ora contratados,

exceto quando autorizado por escrito pela referidas empresas ou em decorrência de exigência legal

proveniente de ordem judicial.

DO LOCAT E DAS CONDIçÔES DE EXECUçÔES DOS SERVIçOS

Cláusula 3.. A execução dos serviços terá lqSql na sede da CONTRÂTADÀ a documentação indispensável para

a boa execução dos serviços.descritos na cláusula segunda será fornecida pela CONTRATANTE.

DAS OBRIGAçÔÊS DA CONTRATANTE

Cláusula 4a. A CONTRATAIiITE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informaçôes necessárias à

.realização do serviço, que será executado nas dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os

documentos necessários para seu desempenho.

'Cliuslla 5.. A CONTRATANTE se €ompromete a enviar à CONTRATADA os documentos para o bom

dúerpenho das atividades da CONTRATADA, com 05 (cinco) dias úteis de antecedência máxima ao

vencimento das obrigações.

Cláusüla 6". A GONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA dados, documentos e inÍormações

necessários ao desempenho dos serviços oÍa contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade

cabendo a segunda acaso recebida intempestivamente.

Cláusula 7a. A CONTRATANTE se compromete'a providenciar o certificado digital tipos E-CPF e E-CNPJ que

são indispenúveis para o cumprimento das obrigações acessórias pela CoNTRATADA

a) O não atendimento. .onàição desta clausula, isenta a C6NTRATADA de quaisquer penalidades e/ou
- multas que por ventura possam recair no período que a CONTATANTE fique descoberta deste certiÍicado;

b) A CONTRATANTE deve acompanhar o vencimento de seus certificados digitais, visto que é de seu uso

Rua Antônio Bernardino ÍSuniz, 84 'Centro
Contagem - MG - CEP 32{X0 631}

Contab: 31 3395 39Í0
*Üw.monfucon úü.çom,br
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DAS OBRIGAçÕES DA CONTFÁTADA

Cláusula 8.. A CONTRATADA se €ompromete a cumprir os prazos estabelecidos na legislação vigente quantc

aos serviços contratados, acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os interesses d.

CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética ProÍissional do Contabilista.

Cláusula 9". A CONTRATADA assume integral responsabilidade, até o limite de até 02 (dors) honorário:

mensait por eventuais multas fiscais decorrentes de imperÍeições ou atrasos nos serviços ora contratados

excetuando-se o ocasionado por força maior ou caso Íortuito. Não se incluem na responsabilidade assumidi

pela CONTRATADA os juros e a correção monetária de qualquer natureza, visto que não se tratam d(

apenharnento pela mora, rnas sim recomposição e remuneração do valor não recolhido.

Cláusula 10.. A CONTRATADÀ se obriga a fornecer à €ONTRATANTE todos os dados relativos ao andament(

dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos documentos que estiverem sob sua guarda

respondendo pelo seu nuu uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maiot

Cláusula 11.. A CONTRÂTADA não reiponde por informações, declarações ou documentação inidôneas qu,

lhe forem apresentadas pela CONTRATANfE.

€láusula 12". É dever da CONTRATADA" oÍerecer à CONTRATANTE a cópia do presente instrumentc

contendo todas as especificidades da prestação de serviço contratada.

Cláusula 13.. A CONTRATADA deverá fornecer Nota Fiscal de SeMços, referente ao(s) pagamento(:

efetuado(s) pela CONTRATANTE.

I Do PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

Cláusula 14à. Nossos honorários estão considerando o regime de tíibutação da empresa OSC como estã

fixados da seguinte forma:

a) O Volor da mensalidode fico estipulodo no volor de R$4.233,60 (quotro mil duzentos e trinto
trÉs reair e sess enta entovos), o seÍ pogo entrc o ultimo dio util do mês de competêncio ou ate

5" dia útil do mês seguinte, solvo otroso da Prefeituro de Contogem no reposse do parcelo d

Tento de Convenio. Scruiço Fechomento Folho/RPÀs Lonçomentos FbcaVContóbeis

Acompanhomento Pogto Folho e Preslaçõo de Contos.

b') poto o AssessoÍio do tmptontoçõo do Temo de Coloboroçõo Junto o PMC/MG e Reuniões cot

Dbetorio e Funcionáfios poru implontoção do mesmo seró cobrodo o volor de R$3.N0,0O (tri
mil reois). Este seniço sem oplicado no primeiro mês de vigêncio do Termo de Colobomção, cot

vencimento imedioto - Solvo ottoso de reposse do primeluo Parcela do Termo de Coloboroçõ

Ruâ Antônio Bernardino [Suniz, M ' Centro
Contagêm - mG . CEP 320{0 630

contator 31 3:195 39í0
vww.m o,útesconú,bl l. @m, Ú

pelo Prefeituro ltlunicipal de Contogem,
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c) ,vo més de Novembro, olém do ;#;;.' 
^"rsoL 

será tombém cobmdo o volor de 94.233,61
(quotro mil duzentos e trinta e três reoh e sessento centovos) o titulo de l30. Valor o ser cobrodt
integmhnente por EXACUÇÂO de fechamento de fothos de pogto do 13o/Férios de Funcionários
apuroção dos impostos/guios e execuçõo de decloroção/techamento/eloborução/preporoçãt,
dodos. Cobronço por execuçõo e não proporcionolidade conforme contmto, ocomponhomento d<

pogomento do folho pogomento 13" férios do pessool do OSC.

d) No composição dos honomrios estão Ílr,cluídos os servi4os de entrego e recebimento dr

documentos vio motoboy, despesos com combustíveL estocionomento e trunsporte veicular cost
sejo necessário, ocomponhomento a reuniões e treinomentos junto o SEDUC, e todos os motertoi
e insumos necessórios oo desenvolvimento de nossas otividodes"

e) O Volor estípulodo na olíneo o) e alínea c) seÍão rcoiustodos sempre que houvet ajuste do salôrÍr
mínimo,

São considerados servicos extras e não compõem o valor acima:

Porogmfo ?oi câso a CONIIATANfE venha a constituir Filial e/ou Unidade/Região será criado um Centro d,

Custo para identiÍicação, contabilização .e escrituração desta movimentação de forma segregada da Matriz; ,

para isso devera ser celebrado um aditivo deste contrato.

Cláusula 15.. Os seÍviços serão faturados pela CONTRATADA conÍorme clausula 14a, tendo a CONTRATANT

o prazo ate 5 dias para o seu pagamento após emissão da NF.

'Cláusula 16ô. Os pagamentos deverão ser efetuados através de cheque, PIK ordem bancária ou bolet

bàncário, na conta da CONTRATADA.

Ctáusula 17a. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA serão cobrados em separad(

segundo valor específico acordado entre as partes, englobando qualquer inovação da legislação relativament

no regime tÍibutáriq trabalhista ou previdenciário.

Cláusula 18.. As despesas de deslocamênto extraordinárias entre nossa empresa ate as instalaçôes d

CONTRATANIC" serão íaturadas em separadq na forma de reembolso, à medida que ocorrerêm.

Cláusula t9ô. Os honorários acima foram estimados prevendo um ambiente norrnal de trabalho

considerando o volume atual de operações da CONTRATANTE. Caso ocorram quaisquer circunstâncias qu

possam ter uni efeito significaüvo sobre a estimativa acima, entraremos em contato para combinarmc

to dos nossos serviços.providências que permitam minimizar o acréscimo de cu

a
-a
a

r'l !r-r-r]
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r'lr:)rl11

Parogrofo 2o: Outros serviços como: Alteração Contratual, Alteração de Estatutos, Atas ou Regimento lntem(
Baixa de Empresas, lmposto de Renda de Pessoas Físicas,, lNPl, IBGE, Serviços em Sindicatos, serão cobrados
parte;

-r{
Rua Antônio Bernardino Muniz, 84 . Centro

Contagem - tlc - CEP 320,10 63{l
contato: 3í 3:195 3910

vwfl , m en d êsco o âbl l. c om. br
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Porogrofo único: O recalculo de guias e/ou levantamentos de impostos atrasados, serão cobrados em separado,
no valor de Ri5,00 (cinco reais) por recalculo e/ou por guia, haja vista, se tratarem de serviços Íora da execução
corriqueira pela CONTRATADA.

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 20a. Em caso de inadimplência por parte do CONTRATANTE, por mais de 45 dias de atraso no
vencimento do honorário, os serviços ora contratados, estarão sujeitos à suspensão;
Parogrofo ro. A CONTRATADA se exime de quaisquer obrigações e responsabilidades no período desta
vacância no que diz respeito ao cumprimento das obrigações junto a CONTRATANTE, inclusive de declaraçôes
acessórias, multas de fiscalizaço, talta de apresentação de documentos e atendimento de ações fiscais e civis,

acertos trabalhistas, multas Artigo 477, ou quaisquer outÍas penalidades.
Porografo 20. Após regularização dos Débitos em Aberto da CONTRATANTE, a possíveis penalidades e/ou
multas futuras que por ventura possam vir a ocorrer, que se referirem ao tempo de vacância de pagamento,

também não são de responsabilidade da CONTRATADA.
Porogrofo jo.No ato do pagamento do serviçÜ prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento,
multa pecuniária de 2% e juros de mora de 0,33% ao dia.
Porogrofo 40. Caso ocorra inadimplência por mais'de 15 dias a contar do vencimento do honorário, o titulo
será autornaticamente protestado.

çláusulâ 21a. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente instrumento,

a parte que nâo cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor do contrato para a outra parte.

DA RESCISÃO

CláusntC 22o. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, em qualqueÍ

momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte deverá ser avisada

previamente por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias.

C!áusula 23.. Caso a CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite

a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se 2o/" de taxas

administpativas.

Ctáusula 24a. Caso seja a CONTRATADA quem requeira a rescisão imotivada, e tenhajá recebido o honorário

domês, deverá devolver a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados a CONTRATANTE,

acrescentado de 2% de taxas administrativas.

Clausula 25e. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de Íorma sumária, desÍespeitando

o pré-aviso previsto na clausula 22a, ficará obrigada ao pagamento de multa compe
(três) parcelas mensais dos honorários vigentes à época.

nsatória no valor de 0

:a
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Rua Antônio Bemardino Munlz, &tl - Gentro
Contagem - MG - CEP 320{11539

Cortato: 31 3395 3gí0
wwY -.n e n &sc onÍa, b i l.co m. br
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cláusula 26'. Poderá a CoNTRATADA rescindir o pÍesente contrato sem necessidode de aviso prévio
dispensodo de iuros, multos e toxos odministrofivos nos casos em que a CONTRATANTE, venha a es1
inadimplente pelo período de 02 (dois) meses dos honorários.

clausula 27r. A CONTRATANTE deve indicar a nova contratada, para que seja efetuado TERMS I
TRANSFERÊNCIA DE REsPoiilsABlLlDADE TÉcNlcA" isso é firmado para fins de cumprimento às disposiçõ
contidas nos artigo 7 e 11, inciso lv do cEpc, e arr.24, inciso I e XlV, da Resolução do cFc 960/2003
Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade, e enviar a CoNTRATADA para que possa cotetaÍ sr
assinatura no referido termos de transferência.

clausula 28E. As partes se obrigam a cumprir o presente contrato fielmente, por si e por seus sucessores
qualquer tÍtulo.

Clausula 29'. Na ocasião de DISTRATO do presente Contrato, a responsabilidade é da GONTRATANTE e
recepcionar os documentos que estejam de posse da CONTRATADA podendo ser indicado representan
legal para recepcionar os documentos mediante autorização por escrito, sendo de preÍerência, o nor
responúvel técnico.

Pqrágtofo,o. A CONTRATADA comunicará ao novo Responsável Técnico contratado sobre fatos que der
tomaÍ conhecimento a fim de habilitá-lo para o bom desempenho das funções a serem exercidat desde qr
o novo responsável técnico solicite por escrito através de e-mail.
Porágrofo 21 À CONTATADA, não caberá o cumprimento das obrigações tributarias acessórias, cujo períoc
de competência tenha decerrido na vigência do contrato de prestação de serviços, ainda que i pr"ro ,
vercimento da exigência seja posterior Jo da vigência do mencionado contrato, salvo a entrega do Livro Diári
e Razão ou ECD Federal.

cláusula 32!. sàlvo com a expressa autorização da CONTRATANTE não pode a CONTRATADA
subconÚatar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata.

transferir o

it

----r!--aa-
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,

I

l-

. DAS CONDTÇôES GERAIS

c]áusula 3(P. Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as contratante
exçluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA
CONTRATÀ{TE qualquer tipo de relação de subordinação.

Cl{usrla 31r. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a não oÍerecer, nem contratar direl
ou 

_indiretamentq 
qualquêr profissional que esteja empregado no quadro da outra, a partir da data d

assinatura do presente Contrato, por um prazo mínimo de doze meses, a contâr da data de demissão d
empregado, sob pena de pagamento de multa compensatória no valor de 03 (três) parcelas mensais dc
hoporários vigentes à époc4 salvo autorização entÍe as partes.

Rua Antônio Bernardino Muniz, &4 - Centro
Contagem - mc . CEP g204{l 630

Contato: 3i 3395 g9i0
vww, m e n de s aot tab i l. com. b t
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DO FORO

Ctáusula 33a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da

comarca de Contagem - MG.

E Por estarem assimjustos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor

Contagem, 09 de Janeiro de 2025

ASSoCnçÃO DONA INTO DE MATOS A
CONTRATANTE CONTRATADA

a
!
D

)
-
I

-

ri

r-l

MENDES CONTABIL

L._

Rua Antônio Bernardino Muniz, 84 - Gentro
Contagem - MG - CEP 32040 630

Contato:31 3395 39Í0
www. m en d eÉ conta Ul, c o t r.br
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PR.OPOSTA pE PR"ESTACÃO DE SERVTçOS

A Associação Dona Marilene Pinto dê Mattos

. ÁnencoinÁarl

. ÁREAnscAl

. ÁREA Do tMpctsro DE RENDA pEssoA JURíDIcA. ÁnrarnlallxlsrA E pngvrornctÁru1
o AREA PRESTAçÃO Oe COXilS

HONORARIOS

a) Valor da mensalidade fica eíipulado no valor de R$4.233,60 (quatro mil duzentos e trinta e três reais e sessenta
centavos), a ser pago entÍe o ultimo dia útil do mês de referencia.ou ate o 50 dia útil do mês seguintg salvo
atraso da Prefeitura de Contagem no Íepaose da parcela.

b) Para a Assessoria da lmplantação do Termo de Colaboração Junto a PMC/MG e Reuniões com Diretoria e
Funcionários para implantação do mesmo será cobrado o valor de R$3.000,00 (três mil reais). Este serviço será
aplicado no primeiro mês de vQência do Têrmo de Convenio, com vencimento imediato - Sãlvo atraso de repasse
da primeira parcela do Termo de Colaboração pela Prefeitura de Contagem.

d) Na composição dos honorários estão incluídos os serviços de entrega e recebimento de documentos via
motoboy, despesas com combustível, estacionamento e transporte veicular caso seja necessário,
aconpanhamento a reuniôes e treinamentos junto a SEDUC, e todos os materiais e insumos necessários ao
deçnvolvimento de nossas atividades.

e) O lalor estipulado na alínea a) e alínea c) serão reajustados sempre que houver ajuste do salário mínimo.

Validade desta Proposta: 30/01 /2025

ontagem, 09 de janeiro de 2025

Qualquer duvida e esclarecimentos, estamos a disposi

,-a

t:

-----a-aa

Msando um bom atendimento aos nossos clientes, enviamos a proposta, com os valores referentes aos serviços
prestados por nossa contabilidade a serem êxecutados para atendimento ao ToÍÍno de cohboração oo?noz',
conÍorme segue:

c) No mês de novembro, além do honorário mensal, será também cobrado o Valor de $4.233,60 (quatro mil
duzentos e trinta e tÉs reais e sessenta centavos) a titulo de 13o. Valor a ser cobrado integralmente por

' ' EXÉCUÇÂO de fechamento de folhas de pagto do 13olFérias de Funcionários, apuração dos impostos/guias e
lexecução de declaração/fuchamento/elaboração/preparação dados. Cobrança por execução e não
prtrborcionalidade conforme contrato, acompanhamento do pagamento da folha pagamento 13" férias do
pe*oal da OSC.

n.'s

I

Rua Antônio Bernardino Muniz, 84 - Centro
Contagem - fiG . CEP 320«) 630

Contãto: 3í 3395 3910
üvw.m€irdÉconút con,b
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CONTABILIDADE CONTAGEM LTDA
CNPJ: 17.393.760lOOO 1-O9

ORÇAMENTO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO CONTÁBIL A FIM DE ATENDER O
CONVÊNIO DE NUMERO OO3I2O25 JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

A CRECHE DONA BELINHA

Associação Dona Marilene Pinto de Mattos

Prezados,

Atendendo a vosd€ solicitaçâo, apresentamos a seguir, nossa proposta para a
prestação de serviços contábeis e o acompanhamento na prestação de contqs do Termo de
Colaboração 00312025.

Nós da CONTABILIDADE CONTAGEM LTDA, inscrita no CNpJ sob n.o
í 7.393.760/000í -09, vimos apresentar orçamento nas áreas de departamento de pessoal,
fiscal, contábil, consultoria e assessoria na prestação de contas do seu convênio.

Os honorários mensais serão cobrados no valor de 3 Salários, hoje no valor de
R$4.536,00 (Quatro mil quinhentos e trinta e seis reais), com vencimento no i0o dia
útil do mês subsequente a prestação do serviço, estando inclusos os serviços de
Fechamento Folha/RPAs, Lançamentos Fiscais/Contábeis e Acompanhamento
Pagamento Folha.

Para a Assessoria da lmplantação do Termo de Colaboração Junto a PMC/MG,
atendendo a Reuniões junto a Diretoria e com os Funcionários para implantação do
mesmo, cobraremos em uma só parcela o valor de R$4.000,00 (quatro mil reais).

É cobrado no mês de novembro, o valor de t honorário vigente a mais, a titulo de '13"

ou seja R$4.536,00 (quatro mil quinhentos e trinta e seis reais).

Nosso reajuste é conforme o salário mínimo do país.

Esta proposta tem validade ate o dia 31 0112025

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

Contagem, Janeiro d 025. l-Tz. ss s. zoo/oo o 1 -oE'-l

CONTABI ECO AGEM LTDA

COilTâ0lll0AUE C0nTAGEIll tT0A

Rua Mrnocl Pinhoiro Dinie 285

Centro - CEP: 3204í.1«)

L colrTAGEm-mG J
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Rua Manoel Plnheiro Diniz, 285 - Centro - Contagem/MG - CEP: 32041-140



RCA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

A

OSC Associagão Dona Marilene Pinto de Mattos - CRECIIE DONA BELINHA

Atendendo a vossa soiicitaçào, apresentamos a seguir nossa proposta, paÍa a
prestação de servigos contribeis e o acompanhamento para o convenio na prestaçào de

Contas do Terrro de Colaboração 003l2OlS.

Nós da RCA ASSE§SORIÂ COI{TABIL LTDA vimos apÍesentar orçamento na-s

áreas de departamento de pessoal, fiscal, contribil e consultoria e assessoria na prestaçâo

de contas do seu convenio.

/ Os hononírios mensais serão cobrados no valor de 3 Sal:írios, hoje no valor de

R$4.536

útit do

reals) no 5' dia

Folha/RPAs

Lan

r'Na
P olha.

o Juqto
t

e Reuniões com

Funcionári parcela o valor

de2 valor reais).

r' É cobrado no mês de novembro, o valor de I honoriirio ügente a mais, a titulo de

l3' ou seja R$4.536,00 (riuato mil quinhentos e rinta e seis reais)

Nosso reajuste é conforme o saLirio minimo do país

Esta proposta têm validade ate o dia 3110112025

Nos colocamos a disposiçÊo para maiores esclarecimentos.

Contagem, 09 de Janeiro de 2025.
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RCA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

em

Enderego: Rua Jose Bara do Nascimonto, 3SS - Eldorado - Contagem/MG, Cep: 32.315-020

PROPOSTA DE PRESTACÃO DE SERVICO NA AREA DE CONTABILIDADE


